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PROJETO DE LEI Nº 101/2021 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a repasse financeiro ao 

Hospital de Caridade Sant’Ana e dá outras providências.” 

  EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do 
Município. 

  FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasse 
financeiro a Associação Cruzeiras de São Francisco – ACSF, inscrita no CNPJ 
92.770.221/0007-52, entidade mantenedora do Hospital de Caridade Sant’Ana, 
estabelecido na rua Antônio Moraes Viegas, nº 133, Bom Retiro do Sul/RS. 

  Art. 2º O repasse financeiro por parte do Município ao Hospital de 
Caridade Sant´Ana no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para custeio dos 
Serviços de Atenção Especializada à Saúde, sendo de acordo com o Plano Operativo.  

§1º O repasse será feito em parcela única, mediante depósito em conta 
corrente da Associação Cruzeiras de São Francisco – ACSF. 

§2°O hospital deve prestar contas do valor investido, estando de acordo 
com o Plano Operativo. 

  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária do corrente exercício. 

  07 ................................ Secretaria Municipal da Saúde 

  01 ................................ Fundo Municipal da Saúde 

  10.302.0021.2043........ Assistência Médica à População 

  3.3.3.50.43.00000000...Subvenções Sociais 

  Conta........................... 7100 

 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Bom Retiro do Sul, 07 de outubro de 2021. 
 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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Bom Retiro do Sul/RS, 07 de outubro de 2021. 

Mensagem Justificativa 
Projeto de Lei Nº 101/2021 
 
 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

 
 É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos Projeto 
de Lei que autoriza repasse financeiro a Associação Cruzeiras de São Francisco – 
ACSF, inscrita no CNPJ 92.770.221/0007-52, entidade mantenedora do Hospital de 
Caridade Sant’Ana, para custeios de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar e dá 
outras providências. 

 O valor do repasse ao Hospital de Caridade Sant’Ana é referente a Emenda de 
Bancada – Custeio MAC, Portaria GM/MS nº 1503 no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), é para custeio dos serviços de Atenção Especializada à saúde, 
que será utilizado o recurso conforme o Plano Operativo que está em Anexo.  

 Assim sendo, diante à relevância da matéria, esperamos contar com os Nobres 
Vereadores para aprovação deste projeto de Lei. 

 Cordiais Saudações, 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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